
PRETEITI]RA OE

c
tarendo llrit Por Voc unicef

AUTORTZAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

Diante da necessidade da CONTRÂTAÇÃO DA BANDÂ FORRO REAL PARÂ

ÂPRESENTAÇÃO EM COMEMORÂÇÂO ÂO FERrÂDO DE CARNAVÂL NO DIA 18 DE
FEVEREIRO DE 2O23,EMPRÂÇA PUBLICÂ NO MUNICÍpO DE CRÂTEUS - CE, no dia 18

de fevereiro de2O23,com duração do show a patú das 04h30min, com o deúdo amPato regimental,

conforme se depreende do parecer apÍesentado por nossa Procuradoria jurídica e, com absoluta

prioddade, fica, o Presidente da Comissão de Licitação, AUTORIZADO a proceder com a abertura

de procedimento admiÍristrativo de Inexigibilidade de Licitação, P^ru a contratação dos serviços em

apÍeço, nos temos do inciso III, do artgo 25, e parâgrafo único do ardlgo 26, todos, da Lei Federal

n" 8.666/93 e alterações posteriores.

As despesas com a prestação dos serviços serão custeadas com recursos do Tesouro
Municipal, ao ampaÍo da dotação orçamentária 32.32.73.392.0307.2062 - REALIZÂCAO DE
E\'ENTOS/CÂRNAVAL/SEMANÂ DO MUNICIPIO/FESTAS NATAIINAS E ANO NOVO

- fonte de recursos - 500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos , e elemento de despesa

33.90.39.00 - Ouúos Serviços de Tetceiros - PessoaJurídica.

Crateús - CE, 09 de fevereiro de 2023.

JÂNAINA MOURÃO
Otdenadora de da Secretaria da Cultura
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 006'2023 - SECULT

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRO REAL PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO

AO FERIADO DE CARNAVAL NO DtA 18 DE FEVERETRO DE 2023, EM PRAÇA PUBLICA N0

MUNIC|PO DE CRATEUS - CE.

AUTUAçÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitaçã0, autuo o processo licitatorio que adiante se

vê, do que, para constar, lavrei este termo, Eu, Antônio Fernandes Alves Júnior, Presidente da

Comissão de Licitaçã0, o subscrevo.

Crateús - CE, 09 de fevereiro de2023

Antôn lves Júnior
Presidente da anente de Licitação

MUNICIPIO
VERDE
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PROCESSO NO 006/2023. SECULT

pRoCESSo DE tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃo pnnn CoNTRATAÇÃo DA BANDA FoRRo REAL

PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO FERIADO DE CARNAVAL NO DIA 18 DE

FEVERETRO DE2023,EM PRAÇA PUBLICA NO MUNICíPO DE CRATEUS - CE,

O Presidente da Comissão de Licitação do Municipio de CrateÚs, segundo autorização da

Ordenadora de despesas da Secretaria de Cultura, Sra. JANAINA MARTINS MOURAO, e no uso de suas funções,

vem abrir o presente processo de lnexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRO REAL

PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO FERIADO DE CARNAVAL NO DIA 18 DE

FEVERETRO DE2023, EM PRAÇA PUBLICA NO MUNICÍPO DE CRATEUS - CE, diretamentecomseu

empresário a Empresa: REAL PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E RAZAO DA ESCOLHA

Trata-se, o presente processo de lnexigibilidade, da CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRO

REAL PARA APRESENTAÇÃO EM CoMEMORAÇÃo AO FERIADo DE CARNAVAL N0 DIA 18 DE

FEVERETRO DE2O2g, EM PRAÇA PUBLICA NO MUNICíPO DE CRATEUS - CE, promovida pela Prefeitura

Municipal, A escolha da supracitada banda deveu-se ao motivo de que é uma das bandas mais comentadas do

momento e pelo sucesso causado em todo pais, toda região e no território municipal. Acrescente-se ainda que a

banda Forró Real, além de possuir vários CD's e DVD's gravados, ainda é uma das únicas Bandas do seu estilo que

se apresenta em vários Estados da Federaçã0, portanto, tornando-se incontestável o sucesso da mesma no âmbito

nacional, regional e local, dispensandose até maiores comentários ou questionamentos..

FUNDAMENTO LEGAL

O presente procedimento encontra amparo legal nas recomendas do Art. 25, inciso lll, c/c Art.

26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiçã0, em

especial:

lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

JUSTIFICATIVA DO PRECO

Para efeito de verificar a razoabilidade do prEo a ser desembolsado pela administração pública

e definir o valor total da Contratação da referida Banda importa na quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais), pagos de acordo com a execução dos serviços. esta Comissão veriÍicou que os valores ofertados estão

compativeis com os demais proÍissionais do ramo e ainda em conformidade com os valores de mercado e já

MUNTOpTO
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ofertados anteriormente pela empresa a diversos municípios do Estado do Ceará. 0s recursos necessários para o

pagamento são provenientes do Tesouro Municipal de CRATEUS.

Crateús (CE), 09 de fevereiro de2023.

Antôni Júnior
Presidente da C de Licitação

MUNICIPIO
VERDE


